
Prefeitura da Estância Turísti ca de Salto 

CON TRA T O D E CONCESSÃO 

Contra to Adminis tra tivo n° 59 / 20 19 
Processo Adminis trativo n° 8981/ 20 17 
Conceden te - l\funicípio De alto 
Concessionária - Dac ~en-iços de Estacionamento Ltda 
Objeto -Delegação, pelo período de 10 (dez) anos, das \·agas de estacionamento em \-ias, áreas c 
logradouros públi<.:os do município de ,·alto/SP, para o controle da roraci\·idade de \·cículos 
mediante uso remunerado do espaço público, para prestação de serviços de: adequação, instalação, 
m:tnutcnção c operação técnica, tecnológica c financeira, através de controles eletrônicos por meio 
tk aplica tivo para smartphone, para registro dos veículos no sistema c pagamento das tarifas, 
controle de ocupação c utilização remunerada das vagas de estacio namento rotativo. 
Referente - Concorrência Pública n° 03/20 18 
Valor Total Estimado - KSI6.66 1.037,7 1(dezcsscis milhões seiscentos c sessenta c um mil trinta c 
sere reais c setenta c um ccnta\·os) 
Vigência - 1 O (dez) anos, a parcir da assinatura do contrato de concessiio. 

O Município d e Salto, Es tado de São Paulo, Pessoa .J urídica de D ireito Público Interno, Inscrita 
no CNPJ n° --l-6.63-1-. 507 /000 1-06, nesre ato reprcscntadn por seus titulares o P refeito M unicipal, o 
Sr. José Geraldo Garcia, portador do RG n° 12.424.665-5, e inscrito no CPF/ MF sob o n° 
032.58ó.138-2ó, c pelo Secretário de D efesa Social, o Sr. Redcliff Sierra d os San tos, brasileiro, 
cli\·orciado, portador do RG !1.

0 17.367.396 c CPF !1.0 070.915.258-25, o ra designado simplcsmcnrc 
como Concedente c de outro lado à empresa Dac Serviços de Estacionam en to L tda, sediada a 
.henitb l\buro Ramos, n° 1.970 sala 307, Centro, CEP: 88020-30 1 na cidade de J-"lori.anópolis/ ,C, 
inserira no CNPJ 1 fF) n° 72.428.691/000 1-30, neste ato representada pelo Sr. Evandro Clóvis 
Gonçalves. brasileiro, casado, empresário portado r do RG . n° 12.777. 172-4 c do CPF 
n°25 1.3 19.258-35, doravnnte designada simplesmente Concessionária, têm entre si justo c acordado 
o prcscnre conrraw de concessão, conforme as seguintes cláusulas: 

Do Obje to 
Cláusula P rimeira: Constitui o objeto da presente concessão, a delegação, pelo período de 10 (dez) 
anos, das vagas de estacionamento em vias, áreas c logradouros públicos do município de Salro/ SP, 
para o controle da rotatividade de ,-cículos mediante uso remunerado do espaço público, para 
prestação de sc.:rvtços de adequação, instalação, manutenção c operado técnica, tecnológica c 
tinanccira, arr~l\·és de controles eletrônicos por meio de aplicaci,-o para smarrphonc, para registro 
dos \"CÍculos no sis tema c pagamento das tarifas, controle de ocupação c utilização rcmunernda das 
\·agas de estacionamento rcnatiYO. 

Parágrafo Ú nico: Scd de responsabilidade da Secretaria de Defesa Social o acompanhamento c a 
ti. sc:.~ lizaçiio dos senriços. através do gestor da concess:lo, Sr. Redcliff Sierra dos SantOs, ecrct:lrio 
de Defesa 'ocial, portador do RG n.0 17.367.396 c do CPP n.0 070.9 15.258-25. 

D os D ocumen tos Aplicáveis e 
Cláusula Segunda: Para efeitos obrigacionais, tanto o Edital da Concorrência n° 03 / 20 18. qunnro a 
proposta neb adjudicaua, integram o presente contrato de concessão, prevalecendo seus termos c 
condições em wdo quanto com ele não con tlirarcm. 
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D a Vigência 
Cláusula T erceira: ,\ ' 'Ígéncin da presente comraçào é de 10 (dez) anos, n partir da assinarura do 
contrato de concessão, podendo ser prorrogado por igual período, conforme art. I 0 , § l 0 da Lei 
l\Iunicipal n. 0 1931/ 96. 

D a Garantia 
Cláusula Quarta: 
4.1. :\ Concessionária deverá apresentar, na ordem de serviço, garantia de 1° o (um por cento) do 
\·alor dos inYcst:imenros iniciais previstos, o monrante de R$342.877 .7 1 (trezentos c guarcnra c dois 
mil oitoccnro:; e setenta c sete reais e setenta c um cenra,~os) , sendo a garantia de R$3.428,78(três 
mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos) numa das modalidades pre,·isras 
no artigo 56, § 1°, incisos I, Il c lil da Lei Federal n° 8.666/ 93. 

4.2. A garantia contratual somente será devolvida 60 (sessenta) dias após o término do contrato de 
concessão, c dirimidas cvenruais questões pendentes, mediante requerimento dirigido ao r. 
Secretário de Defesa Social. 

4.3. Quando a ~rantia for cferuada mediante caução em dinheiro, será arualizada monetariamente 
segundo a variação acumulada do TNPC. 

Dos Prazos de Implantação 
Cláusula Quinta: 
5.1. O prazo mix.imo p:ua implantação da fase inicial, relativa ~ área de abrangência inicial do 
sistema de estacionamento rotativo, já em funcionamento, será de até 90 (noventa) dias, c o prazo de 
U6(scis) meses, para iniciar a implantação de parquímetros detrõnicos multivagas nas vias c 
logradow-os de mais mO\;menro c maior taxa de ocupaçào conforme estudo apresentado ao poder 
Concedente . . \mbos os prazos serão contados da Ordem de . erviço, conforme cronograma físico 
apresentado pela Concessionária. 

5.2. Os pontos iniciais para a implantação do sistema rotativo serão ddinidos pela .\dmini!'traçilo 
jLu1tamente com a Concession~ria, levando em consideração a maior rotatividade de \'eÍculos. 

5.3 . . \ impbntacão das demais vagas, destinadas à expansào do sistema, somente poderá ser 
realizada após a implantação da área de abrangência inicial. 

5.4 . . \ solicitação da expansão será feita pela Concedente ou pela Concessionária, a partir de estudos 
de ,·iabilidade técnica c econômico-financeira. 

5.5 . . \ operacào inicial será através de Sistema F.lcrrõnico/Digiral por aplicativo, siH.: c tickcr 
impresso. Denu-o do prazo de 06 (seis) meses, a Concessionária deverá iniciar a implantação de 
parquimerros eletrônicos mulcivagas nas ,;as c logradouros de mais mo,·itnento c maior taxa de 
ocupação conforme estudo apresentado ao poder Concedente. 

Do Repasse a Concedente 
Cláusula Sexta: 
6.1. O rcpas:-e de,·erá ser efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequcnre ao de início da 
exploração dos serviços, a partir da Ordem de Serviços emitidos pela Secretaria de D efesa Social. 

6.2. O pa~mento efe~U<'ldo após o vencimento acarretará para a concessionária multa de 211 o (dois 
por cento) ao m(·s sobre o valor a scr pago, acrescido dc juros de mora de l"" (um por ccmo) ao di:l. 
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a ser contabilizado no período correspondente ao atraso, ficando estabelecido que o atraso não 
justificado por mais de 90 (noventa) dias acarre tará na extinção da concessão ou da permissão, nos 
termos do artigo 38 da Lei n. 0 8 .987/95. 

Da Prestação de Contas 
Cláusula Sétima: 
7.1. A prestação de contas deverá ser por etapas, conforme previsto abaixo: 
a) prestação de contas dos 90(noventa dias) da Ordem de Serviços 
- percentual dos serviços executado; 
- andamento das obras; 
- cqtúpamcntos empregados e instalações em geral; 

b) prestação de contas dos 180(cento e oitenta) dias para instalação dos parquímetros 
- apresentar conclusão dos itens executados dos 90(novcma) dias e mais o percentual dos 
equ.ipamentos(parquímetros) instalados; 

c) prestação de contas mensais 
- quantidade de vagas utilizados por mês; 
- manutenção civil; 
- manutenção da sinalização; 
- rece1ra; 
- despesa. 

Da Demonstração Financeira 
Cláusula Oitava: 
8.1. .-\ Concessionaria deverá a cada 03(três) meses, apresentar junto a Secretaria de Defesa Social, 
demonstrações financeiras, devidamente publicadas, nos termos do art. 23, inciso XIV da Lei 
Federal n.0 8.987/ 1995. 

Reajuste E Revisão 
Cláusula Nona: 
9.1. O s ,·alorcs da ta1ifa do estacionamento rotativo são de responsabilidade do l\Iun.icípio de Salto c 
serão reajustados anualmente, pelo índice IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), atraYés de 
DecretO l\ ftuúcipal. 

9.2. 1\ tarifa pela utilização das vagas de estacionamento incltúdas no Estacionamento RotatÍYO 
poderá ser revisada a qualquer momento quando houver comprovado o deseguilibrio econônuco
financeiro entre os encargos de operação e sua retribuição, com base na variação dos preços dos 
insumos carac terísticos dos serviços, mão-de-obra, sempre por pleito de itúciativa da Concessionária. 

9.3. Os pleitos de re,·isào de tarifa deverão ser instruídos com as respectivas plaJúlhas de cusros 
referentes à data-base da tarifa vigente à época c à data-base objeto do pedido, de forma a 
demonstrar a evolução dos preços dos insumos entre as duas datas-base. 

9.4. Serão considerados, para fins de reajustes, os preços efetivos dos inswn os, constantes de N oras 
Fiscais, cuja demonstração deverá ser feita pela Concessionária. 
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Dos D everes da Concessionária 
Cláusula Décima: 
10.1. ;\ Concessionária se compromete a modernizar o sistema de equipamentos eletrônicos para o 
contwle de ,-agas implantado, atualizando a tecnologia utilizada, desde que tais alterações tenham 
sido dc,-idamcntc testadas, tenham eficácia comprovada no aprimoramento do desempenho do 
sistema, respeitando o equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato de concessão, nos termos da lei. 

10.2. :\ utilização das vagas de estacionamento, nas vias abrangidas pelo ESTACTONt\MENTO 
ROTATIVO ficará sujeita ao pagamento de tarifa, nos seguintes dias e horários: 
-da~ 9:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira e das 9:00 às 13:00 aos sábados. 

10.3. ""\ notificação de irregularidade dar-se-á através da emissão do Aviso de Irregularidade, que 
poderá culminar com aplicação de multa de trânsito pelo Órgão Competente. 

10.4. Instalação dos recursos necessários ao correto ftmcionamcnto c operação do sistema, 
incluindo-se a sinalização vertical e horizontal das vagas, nas vias c logradouros públicos que 
compõem as áreas de estacionamento, todos os recursos materiais c hwnanos envolvidos, de acordo 
com as especificações técnicas constantes no presente Contrato de Concessão. 

10.5. Implantação c manutenção de toda a Sinalização Horizontal c V crtical de regulamentação do 
sistema de estacionamento rotativo, assim como a execução de nova sinalização em caso clc 
ampliação, com a instalação de placas de sinalização nos padrões exigidos pelo lVIunicípio de Salto. 

10.6. Fornecimento, distribuição e comercialização de créditos de estacionamentO, \'Ísando o 
pertinente atendimento à população usuária, garantindo-lhe a disponibilidade dos mesmos, quando 
entrar e estiver em operação. 

10.7. :\rrecadaçào dos valores recebidos no sistema, diretamente ou através dos pontos de venda 
implnnmdos c realização do respectivo repasse dos mesmos à Concedente, na proporção c na forma 
que vier a ser estabelecida neste processo , de acordo com os critérios estabelecidos neste Contrato 
de Concessão. 

10.8. Flaboração de projeto de sinalização horizontal e vertical das áreas de expansão c respectiva 
realização. 

10.9. Orientação aos usuários para a perfeita utijjzaçào do sistema. 

10.10. Identificação e notificação dos veículos infratores, ficando reservado ao Departamen tO 
Municipal de T ránsito a prerrogativa de lavrar os autos de infração. 

10.11. Instalação de toda a infra-estrutura e utilização de recursos materiais necessários ao controle, 
supcn-isào c fiscalização. 

10.12. Reali7.açào das ampliações, manutenção, remanejamentos e desativações de áreas de 
estacionamento do sistema, soliótadas pela Concedente. 

10.13. ,-\ Concessionária deverá manter um local na área central da cidade, de fácil visuali7.açào e 
localização, para atendimento aos usuários do sistema, para prestar serviços de informação c 
reclamação aruando no horário de operação do Estacionamento Rotativo. 
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10.14. Dintlgaçào nos meios de comunicação das normas de utilização do , tsrema de 
Estacionamento Rotati,·o. 

10.15. Os serviços ora licitados não incluem de,·ercs de vígilância ou de guarda em relação aos 
,·eículos esracionndos no Estacionamento Rorati,·o, seus acessórios ou bens neles dei.xados, bem 
como não incluem LUTI de,·er de segurança pessoal de seus proprietários ou usu:írios. 

10.16. :\ s tarifas a serem pagas pelos usuários para utilização c ocupação do espaço estão fixadas no 
Decreto !\lunicipal no 20 I / 201 7. 

Das Obrigações da Concedente 
Cláusula Décima Primeira: 
11.1. Proporcionar todas as condições para gue a Concessionária possa desempenhar seus serviços 
ucntro das normas desta concessão, de forma a permitir a boa cxccuçào do serviço. 

11.2. :\plicar n Concessionária as sanções regulamentares contratuais, por quaisquer irregularidades 
observadas na execução da concessão. 

11.3. Prestar as informações e esclarecimentos que ,·enham a ser solicitados pelo preposto ou pelo 
rcspons:ívcl técnico da Concessionária , ·encedora. 

11.4. Permitir o Ji,·re acesso dos empregados da Concessionária ao local de prestação de seiTiços. 

11.5. Proceder as ,·istorias dos serviços por meio da fiscalização do contrato de concessão, anotando 
as ocorrências, dando ciência ao preposto da Concessionária c determinando sua imediata 
regularização. 

11.6. Nocific:u. por escrito, n Concessionária a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serYiços, fixando prazo para sua correção. 

11.7. ,·\ companhar c fiscalizar a execução da concessão, por meio de servidor especialmente 
designado pela Concessionária, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, cx.igindo seu fiel c tora! 
cumpnmcnto. 

11.8. Não permitir gue os empregados da Concessionária executem tarefas em desacordo com as 
condições pré-estabelecidas. 

11.9. Comunicar à Concessionária, com a antecedência necessária, observando o prazo de 10 (dez) 
dias úteis, no mínimo. qualquer alteração na Concessão, dc:sdc: qw.: não altere o equilíbrio 
econômico-financeiro da Contratação. 

11.10. Cumprir c fazer cwnprir as disposições regulamentares da concessao c das cláusttlas 
contratuais. 

11.11. Efcntar fi:;cali7.ação do CLunprimento das normas do estacionamento rotati,·o. 

11.12. F.fcruar tiscali 7.ação do serviço objeto desta licitação, po r meios próprios ou através do 
credenciamento de agentes, aplicando as penalidades aos infratores c arrecadando as multas 
decorren tcs. 
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11.13. z\plicar as penalidades regulamentares c conrranwis. 

11.14. Intervir na concessão nos casos c condições previstos em lei. 

11.15. E xtinguir o contrato de concessão nos casos previstos em lei. 

11.16. Zelar pela boa qualidade dos serYiços, receber, apurar e solucionar queixas c reclamações dos 
usuários, que serão ciencificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas. 

11.17. Estimular o aumento da qualidade, produti,·idade, preservação do meio ambiente c 
COnseLTaÇàO. 

11.18. Proporcionar as condições adequadas c necessárias para a execução dos scn ·iços contratados, 
de Jcordo com os rcrmos do Contraro de concessão, adotando c romanclo rodas as proYidências 
necessárias. 

11.19. O Concedente indicará fiscll para os scnriços c o relacionamento com a Concessionária . 

11.20. O Concedente providenciará a liberação das áreas objeto do Conrrnto de Concessão, 
totalmente desembaraçadas administrativa e judicialmente, dentro do prazo de OS (cinco) dias da 
Ordem de Scnriços. 

11.21. Analisar as solicitações de reajuste do preço público na forma contrarual. 

11.22. Garantir a boa operação e a eficácia do sistema de estacionamento rotaovo, objeto da 
presente concessão, dando pleno apoio ao concession:mo na sua :.ru:.ção, colocando 
permanentemente disponíveis, agentes com o necessário poder de aruação ou de policia, como for 
requerido, em caso de registro específico realizado pelos fLmcionários da conccssion:íri:t. 

11.23. Providenciar o credenciamento dos funcionários da concessionária que serão devidmncn rc 
habilitados para exercerem a fw1çào de agente ue fiscalização, para fins específicos do cumptimento 
das normas do esmcionamcnto rotativo regulamenmdo, n fim de se manter o respeito ao sistema. 

11.24 . . -\plicar as pcnalid:.des previstas na legislaç:lo aos usuários que deixaram de pagar a tarifa, com 
base nos dados fornecidos pcln fiscalização da concessionária relativos aos :\ ,;sos de Irregularidade 
não regularizados no prazo regulamentar. 

Das Condições Necessárias à Prestação dos Serviços 
Cláus ula D écima Segunda: 
12.1. A Concessionárin obriga-se a acatar as disposições legais c regulamentares, instruçôcs 
complementares estabelecidas pelo Departamento ·Municipal de Trânsito, bem como colaborar com 
as ações dcsem·olvidas por seus prepostos responsáveis pela fiscalização do serviço e, em especial: 
n) Cw11prir e colaborar com o Agente de Trânsito no cwnprirnemo do tempo de permanência dos 
,·eículos nos estacionamentos, conforme determinação da ecreraria Municipal de Trânsito; 
b) Informar diariamente ~ .\utoridade l\Iunicipal de Trânsito, representante do Poder Concedente, 
os veículos irregulares, para que sejam aplicadas as penalidades pre,-isras: 
c) r--.[anter os orientadores urúfonnÍ7.ados e idcnciticados, bem como controle do comportamento 
profissional dos mesmos, cuja responsabilidade é única c exclusiva da Concessioná ria; 
d) Comunicar ao Departamento Municipal de Trânsito qunlquer alteração de endereço, 11lll11 prazo 
Jc, no máximo, 72 (sctt:nta e duas) horas; 
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c) Cobrar ns tarifas de acordo com os valores lc~lmente fixados; 
t) Prestar a informações necessárias aos usuários: 
g) In1plantar corretamente os dados básicos de funcionamento do sistema; 
h) Manter atualizada a contabilidade, exibindo-a sempre que solicitado pela fi scalização, além das 
demonstrações periódicas estabelecidas; 
i) Manter atualizado o sistema de controle operacional dos estacion::tmentos, exibindo-os sempre que 
solicitado pela fiscalizaç:io; 
j) Solicitar autorização ao Departamento ~funicipal de Trânsito. para implantação. nos 
estacionamentos, de ari,-idades não especificad:1s neste regulamento. 

Das Condições de Contratação 
Cláusula Décima Terceira: 
13.1. Fica assegurado ao Município, a qualquer tempo, o direito de livre acesso aos equipamentos c 
instalações operacionais da concessionária, 'isando a garantia de fiscalização do cumprimento d:1s 
obrigações estatuídas por Lei e no instrumento de concessão pela autoridade competente da 
r.'lun.icipalidadc. 

13.2. Todas as despesas com mão-de-obra, matenrus, equipamentos, máquinas, transportes c 
translados, estadias, diárias, gratificações, seguro de pessoal, seguros em geral, outras de narurcza 
tr:1balhisr:1s, pre,-idenci:itia c fiscal e ainda outras merenrcs aos sen'lços conrratados. s:io de 
responsabilidade exclusi"a da Concessionária. 

13.3. O recebimento do cumprimento dos serviços e instalações dos equipamentos públicos 
atenderá aos procedimentos previstos em contrato de concessão c será fi scalizado pelo 
Departamento Municipal de Trânsito. 

13.4 . .:\ execução dos sen ·iços deverá obscn ·ar as disposições do .\nexo I do Edital. 

Da Intervenção e da E xtinção da Concessão 
Cláusula D écima Quarta: 
14.1. O poder concedente poderá intervir na concessão. com o fim de assegurar a adequação na 
prestação do senriço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares c legais 
pcrnnentcs. 

14.2 . • \ inten'enção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a designação J o 
interventor, o prazo de intervenção c os objetivos c lúnites da medida. 

14.3. , \ concessão sem extinta nos termos pre,;stos no artigo 35 da Lei 8.987/95. 

14.4. Extinta a concessão, todas as obras c inst:1laçõcs realizadas pelo Concessionário, bem como os 
equipamentos públicos fL'ws ou móveis c utensílios necessários ao desenvolvimento c execução dos 
senriços, descritOS abai.xo, serão .incorporados ao pau'ÍmÔnÍO público mwucipal, liHeS de quaisquer 
ônus: 
a) sinalização horizontal; 
b) sinalização Yercical, composta de elementos de fixação, suportes c placas de regulamentação; 
c) obras de adaptação e instalação dos elementos de sinalização. 

14.5. Não serão objeto de rc,·crsào os parquímetros e os sistemas de informática vinculados ao seu 
funcion:~mento . 
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Da Fiscalização 
Cláusula Décima Quinta: 
15.1. Todos os sen;ços executados pela Concessionária serão fiscalizados "in loco" c pelo software, 
observando a efetiva execução dos deveres estabelecidas na cláusula décima do contrato de 
concessão, por prepostos credenciados pelo Município. obrigando-se a Concessionária a assegurar 
livre acesso :ws locais de serviço, facilitando para gue a fiscalizaçiio possa exercer integralmenre a su:J 
função. 

15.2. _-\. Concessionári:-~ de,·erá, através de seu preposto, ser responsá,·el pelo objeto da concess:lo. 
respondendo pelo fiel cumprimento do Contrato de Concessão, deYendo manter os trabalhos sob 
sua supcnrisão direta, independenrcmentc se esres trabalhos sejam executados por ela própria ou por 
subcontrat:Jdas. 

15.3. Será pcrnúrida a subcontratação somente de atividades acessórias e complementares, t:lis 
como: serviços ue implantação c manutenção da sinalização, serviços de manutenção em sis tctna de 
informática c senriços de manutenção das instalações (escritório). 

15.4. Quando uma parte do trabalho for subcontrntada, a Concessionátia de,·erá informar ao 
representante da Concedente sua intenção em fazê-lo, indicando qual o trabalho a ser subcontrarado 
c os nomes U:JS empres:1s. 

15.5. No caso em guc, a juizo do representante da Concedente, a empresa subcontratada não este ja 
executando de forma satisfatória os serviços a ela determinados, o representante da Concedente 
poderá exigir guc essa empresa seja imediatamente afastada e não poderá ser novamente empregadn 
em trabalho!' que tenham relação com o Contrata de Concessão. 

15.6. O representante dn Concedente poderá exigir medidas adicionais na arca de abrangência do 
Esrncionamcnro Rotativo, como também poderá suspender os trabalhos temporariamente até gucr 
as medidas de scgurançn sejam consideradas suficientes. 

15.7 . • -\ Conccssionárin é responsável por rodos os cnc:1rgos rrabnlhist::ts, pre,-i.denci:lrios, fisc:tis. 
comerciais c de seguros, resultantes da execução do ContratO de Concessão, não respondendo a 
Concedem<: em gualgucr hipótese, solidariamente. 

15.8. O não cumprimento, peJa Concessionária, dos encargos trabalhistas. bem como dns normas de 
saúde, higiene e segurança do trabalho, poderá importar na rescisão do Contrato de Concessão, sem 
direito à indenização. 

15.9. :\ inatlimplência da Concessionária, com referência aos encargos estabelecidos neste irem. não 
trnnsfere à .-\dmitústr:tção Pública a responsabilid:-~de por seu pngamenro, nem poderá onerar o 
objeto do Contraro de Concessão. 

15.10. -"\ Concessioná ria de,·erá prestar sen·iços adequados aos usuários. 

15.11. t\ Conccssioná tia deverá cumprir as normas do serviço c as cláusulas contratuais <.b 
concessão. 

15.12. A Concessionária deverá submeter-se à fiscalização do órgão competente do l\Iwucípio, 
facilitando a ação c o cumprimento das determinações legais. 
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15.13 . • -\ Concessionária deverá fornecer mensalmente ao Mwucípio, c também quando solicitada, 
dados c informações dctall1adas, através de Relatório Gerencial sobre o mO\'Ímcnto de usuários das 
áreas de estacionamento, f:nuramento, meios de pagamento utilizado etc. 

15.14 . . \ Concessionária deverá identificar c notificar os veículos es tacionados nas vagas do sistema, 
aplicando o _-\,iso de Irregularidade, informando diariamente à Autoridade Mutucipal de Trânsito c 
também representante do Poder Concedente no contrato de concessão. os dados rclati,·os aos 
,·eículos que deixaram de efetuar o pagamento da tarifa . 

15.15. I~ de responsabilidade da concessionária a instalação de rodos os cquipamcnros de sua 
propriedade, deixando os equipamentos públicos, obras c instalações livres c desimpedidos c em 
perfeito estado de consctYação, por ocasião da reversão para o Poder Público i\lutucip:1l. 

Dos Direitos e Obrigações dos Usuários 
Cláusula Décima Sexta: 
16.1. São direitos c obrigações dos usuários os pre,·istos nas Leis Federais n° 8.987/95 c 8.078/ 90. 

Das P enalidades 
Cláusula Décima Sétima: 
17 .1. O descumprimento do edital/ contrato de concessão, sujeitad a licitante/ concessionária. as 
scguimes sanções; não necessariamente nesta ordem, podendo ser cwnulativa, dependendo da 
gravidade da in fração e respeitando-se o contraditório: 
a) ;\d,·ertência por escrito; 
b) i\·Iulta de 20° o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato de concessão (es timado), mais 
perdas c danos; 
c) Rcscis:lo comrarual unilateral pela Prefeitura; 
d) Suspensão temporária da participação em licitaç.1o c impedimento de contratar com a 
;\dmínisrração por dois anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ,\dnunisrraçiio Pública, enquanto 
perdurarem os motiYOS determi nantes; 
f) l nrcrvcnção. 

Das Disposições Gerais 
Cláusula Décima Oitava: 
18.1 . • \ Concessionária neste ato declara concordar com rodos os termos do present(' <:ontrato de 
concessão, bem como das obrigações do regulamento administrativo previsto pela Concedente, além 
das penalidades pertinentes às leis específicas à Lei n° 8.666/ 1993 c suas atu.1lizações; Lei Orgânica 
do lunicípio de Salto n° 1.382/1990, Lei ~Iunicipal n° 1.931 / 1996 c 3.242/ 2013 c Lei Federal 11.

0 

8.987/95, que fncm parte integrante da Concorrência n° 03/20 18. 

18.2. ,\ concessionária se obriga a manter todas as condições, duranrc toda a execução do contrato 
de concessão. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas de habilitação c qualificaç:lo 
exigidas na Concorrência n° 03/20 18. 

18.3 . .r\ concessionária reconhece os direitos da .r\drnitustração em c:tso de rescisão administrativa 
prc,·isra nos artigos 77 c seguintes da Lei n° 8.666/ 1993. 

18.4. Constin1cm moti,·os para a rescisão os casos pre,-isros no artigo 78 da Lei 8.666/ 1993. 
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Do Foro 
Cláusula Décima N ona: 
9.1. Fica eleiro o Foro da Comarca de Salto, para dirimir quaisquer dúv-idas oriundas da prescnre 
contratação, se não 5olucionadas pela ,-ja amigáYcl. 
. \ ssim, por estarem justas c acordadas, firmam o presente conrraro, em três '-ias de igual teo r c 
forma, na presença Jc duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 

~- , 
1\ Iunicípio c.lc Salw/ SP, __ ':>_ c.le ~ c.le 2019. 

Testemunhas: 

'ocial 

Concedl'lllf 

2- Estela Rosana Raiz dn Sih·n 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS J URÍDICOS ANÁLOGOS 

CONCEDENTE: MU ICÍPIO DE SALTO 
CONCESSIONÁRIA - D:\ C SERVIÇOS DE ESTACION..-\ME TO LTD:\ 
CONTRATO N o (DE ORIGEM): 59/ 2019 
OBJETO: PRE E TE CONCESSAO, .r\ DELEG_-\ÇÀO, PELO PERÍODO DE lO (DEZ) 
.\ N O - . D .\ ' \ ',\G.·\S D E ESTt\CTO .\l\lli1 TO El\I VI :\ ', .\RE..-\S E LOGR..\DOURO~ 
PÚBLICO' DO ML.;NICÍPTO DE S.-\LTO/ P. P.-\R.A O CO TROLE D :\ ROT.-\lT\' lD.-\DE 
DE VIJCL'LOS .MEDft\NTE USO REi\lU ERt\DO DO ESP1\ ÇO PL1BT.ICO, P.:\R...\ 
PRESTr\ ÇAO DE SERVIÇOS DE ;\DEQUAÇAO, JNSTJ\L:\Çr\0, iv1/\NLITENÇ;\O I ~ 
OPETL-\Ç:\0 TÉCNIC:\ , TECNOLÓGICA E Fl .t\NCETR:\. "-\TRA \'ÉS DE CONTROLES 
ELETRÓNICOS POR i\lll.JO DE r\PLICATl\'0 P..-\~-\ S~L\RTPHOt E, P1\llA REGISTRO 
DO \'EÍCULO lO I TEl\L\ E P,-\GAl\lENTO 0 .-\. T:\RIF.-\S, CO: TROLE DE 
OCUP.\ Ç.\0 E L'TILIZ..\ Ç.\0 REl\IU E ll.\D.\ D_-\S V.\G,\: DE EST.\Cl01 ,\1\IENTO 
ROT.\T I\'0. 
ADVOGADO (S) / N o OAB: (r) ____________ ____ _ _ 

Pelo presenre TERJ\IO , nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Ttibunal de Comas do 
Estado de 'ào Paulo, cujo trámitc processual ocorrerá pelo sistema dctrónico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo ' 'Ísta e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sisrc:ma de Proce$SO 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 11° 

0 1/ 20 11 do TCESP; 
c) além de disporú,·eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que ,-ierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Lcgislacivo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Siio Paulo, em conformidade com o 
artigo 9ll da Lei Complementar 11° 709, de 14 dc janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enrào, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço- residencial ou eletrônico -ou telefones de coma ro deverá 
ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo. 
2. Damo-n os por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos aros do processo até seu julgamento final e consegucntc 
pubucaçào; 
b) Se for o caso e uc nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direi tO de defesa, interpor recursos e o gue mais couber. 

l\lunicípio de Salro/ SP, ól.J5 de ~-A JL 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
N ome: José Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 031.586.138-26 RG: 12.-+2~.665-5 
Dara de . asctmcmo: 07/01/ 1962 

de 2019. 

Endereço rc~ ic.lencial completo: Alameda Lipisano, n° 515, Haras Paineiras. Salto/'P, C E.P 1332~-3 12 

E-maíl institucional: gabíncteprcfcíto@salt .sp.go,·.br 
1..:: -mail pcssonl:josegerald alto@g 
T elefone (s): ( li ) 99293-

.·\ ssinaru ra: -------=~=:::::o-'~~iao2..-===:::::.---------
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Responsáveis que assinaram a Concessão: 

PE LO ÓRGÃO PÚBLICO CONCEDENTE: 
Nome: José Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 032.586.138-26 RG: 12..t2-L665-5 
Data de Nascimento: 07/ 0 1/ 1962 
Endereço residencial completo: Alameda Lipisano, n° 515, Haras Paineiras, Salto/ SP, CEP 1332-l-312 
E-mail institucional: gabineteprcfeito@salto.sp.gO\·.br 
E-mail pessoal:josegerald gar asalro@ ail.com 
Telefone (s): (11) 99293- 349 

Nome: Redcliff Sierra dos Santos 
Cargo: Secretário de Defesa Social 
CPF: 070.9 15.258-25 RG: 17.367.396-X 
Data de Nascimento: 30/ 03/1966 
Endereço residencial completo: Rua Prof. Nelson Alvaro figucir do Brito, 2 
Jundiaí/SP, CEP: 1321-f-530 
E-mail institucional: secretatio.defesasocial@salto .s~~ ..... 
1:::-mail pessoal: reddiff@policiamilirar.sp.go\·. 
Telefone (s): ( 1 I )99688-08-+2 

PELA CONCESSIONÁRIA: 
Nome: Evandro Clóvis Gonçalves 
Cargo: Sócio ,-\dminisrrador 
CPF: 251.3 19.258-35 RG: 12.777.172-4 
Data de Nascimento: 16/ 11/1964 
Endereço residencial completo: Rua Marte, n° 1353, Condomínio Fechado VTI1, Salto/SP 
E-mail insátucional: dac.estacionamcnto@gmail.com 
E-mail pessoal: 
Telefone (s): (49)99169-6895 (49)3566-5352 (47)3026-4433 
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